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Relatórios de estágios não obrigatórios 
 

 

O não cumprimento da - Lei 11.788, de 25 de setembro de 2008 - (Lei de Estágio), implica em 

consequências que vão desde a não renovação ou quebra de contrato até multa para a 

unidade concedente.  
 

Cabe ao PROFESSOR(A) ORIENTADOR(A), assinar, avaliar e inserir no Processo SEI do 

estudante, área COADM, os relatórios de estágio parciais ou finais.  A equipe PRAE recomenda 

que ao receber o documento do aluno em PDF siga as seguintes orientações: 

a) Observe se recebeu os relatórios do supervisor e do estudante (dois documentos). 

b) Faça a conferência a que período o relatório refere-se, pois, a cada seis meses, o 

estudante DEVE enviar um relatório parcial conforme previsto na Lei de estágio e no 

regulamento interno da UTFPR. 

c) Além do modelo próprio, a UTFPR aceita os modelos das empresas conveniadas e das 

agências integradoras. 

d) Utilize a assinatura https://www.gov.br/governodigital/pt-br/assinatura-eletronica 

diretamente no PDF enviado pelo aluno. 

 

e) O número do processo do aluno pode ser consultado no link abaixo: 

https://docs.google.com/spreadsheets/d/1QmYt_cVyfJqAixMO_LdpfUp7dGW9oi7B1

OWs0FDs06c/edit#gid=0 

 

f) No próprio PDF, edite e insira a sua avaliação. Utilizamos como referência o texto que 

segue, podendo ser adaptado as suas necessidades: 

 

Após a apreciação dos documentos afirma-se que: 
(a) A situação do estudante é MATRICULADO (A) e FREQUENTE. 
(b) O desempenho é SUFICIENTE. 
(c) As atividades desenvolvidas são ADEQUADAS. 
(d) O estudante está APTO(A) à continuar o estágio. 

 

g) No próprio  processo do estudante, envie um e-mail pelo correio do SEI com o link de 
acesso. Este registro cumpre as exigências de futuras auditorias.  

 
h) O mesmo vale para a cobrança de relatórios pendentes. Pessoalmente, eu adiciono o 

e-mail do supervisor constante no Plano de Estágio.  

 

https://www.gov.br/governodigital/pt-br/assinatura-eletronica
https://docs.google.com/spreadsheets/d/1QmYt_cVyfJqAixMO_LdpfUp7dGW9oi7B1OWs0FDs06c/edit#gid=0
https://docs.google.com/spreadsheets/d/1QmYt_cVyfJqAixMO_LdpfUp7dGW9oi7B1OWs0FDs06c/edit#gid=0
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Relatórios de estágios OBRIGATÓRIOS 
 

O ESTÁGIO OBRIGATÓRIO é uma disciplina do curso (código GE70I) e processamento dos 
documentos após assinatura são responsabilidade do PRAE, que vai inseri-los no SEI e lançar 
a nota final do aluno no Sistema Acadêmico. 
 
Uma vez que o estudante encerrou a CH mínima prevista para estágio obrigatório, deve 
encaminhar no prazo máximo de até 60 dias corridos, o relatório final para ajustes e avaliação 
do professor(a) orientador(a).  
 
Após verificar se os ajustes foram realizados e as assinaturas devidamente incluídas no 
documento final, encaminhar os documentos abaixo relacionados, no formato PDF, para 
souza@utfpr.edu.br: 
 

a) Versão final do relatório de estágio obrigatório assinado por todas as partes. 
b) A ficha de avaliação, que encontra-se na última página do documento ou Capítulo 9 do 

relatório de estágio (ou solicite a versão editável com o PRAE), assinada pelo 
professor. 

c) O formulário de visita à unidade concedente de estágio disponível em: 
http://www.utfpr.edu.br/estagios/imagens/modelos-de-documentos assinado por 
todas as partes. 
 

*A reunião prevista com o supervisor(a) do estudante junto à unidade concedente, poderá ser 

realizada por telefone, vídeochamada ou visita presencial, a critério do orientador(a). 
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